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Portaria nº 044 /2019 
 

 

 
 

Dispõe sobre Licença Prêmio 
da servidora Municipal e da 

outras providências. 
 

 
 

O Prefeito Municipal de Érico Cardoso, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento na Lei. 

 
 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica concedida Licença Prêmio da servidora DULCELINA DOS 
SANTOS VIEIRA, Técnica de Enfermagem, matrícula – 232, no período 

compreendido entre 01/03/2019 a 29/05/2019. 
 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrario. 
 

 
 

 
Érico Cardoso, 22 de março de 2019. 

 
 

 

 
 

Érico Cardoso de Azevedo 
Prefeito Municipal 
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RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 02 DE 13 DE MARÇO DE 2019. 

 

Dispõe sobre aprovação das contas do 

Fundo Municipal de Saúde de Érico 

Cardoso referente ao ano de 2018. 
 

O CONELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÉRICO CARDOSO, no uso de 

suas atribuições, e de acordo com as determinações legais que lhe confere a Lei 

8.142/1990, em reunião ordinária do dia 13 de março de 2019, após análise das contas 

do Fundo Municipal de Saúde de Érico Cardoso, referentes ao ano de 2018,  

 

RESOLVE: 

 

ART. 1º - Aprovar as contas do Fundo Municipal de Saúde de Érico Cardoso 

referente ao ano de 2018, tendo o município investido 19,58% da receita tributária 

anual nos serviços de saúde. 

. 

ART. 2º- Publica-se, Cumpra-se. 

 

 

Conselho Municipal de Saúde, 13 de março de 2019. 

 
. 
 

Efigênia de Fátima Cardoso 
Presidente do CMS de Érico Cardoso 

 

 

HOMOLOGO a Resolução do CMS/Érico Cardoso n.º 02/2019, com fundamento na 

competência estabelecida pela Lei Federal nº 8.142/1990 e demais disposições em 

vigor. 

 

 

Erico Cardoso, 13 de março de 2019. 

 

 

 

Érico Cardoso de Azevedo 

Prefeito Municipal 
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